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CONHECIMENTOS GERAIS 

PROGRAMA 

1. Atenção primária à saúde e Estratégia Saúde da Família. 
2. Determinação social da saúde. 
3. História das políticas de saúde no Brasil. 
4. História do hospital. 
5. Medicalização social. 
6. O Sistema Único de Saúde. 
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SAÚDE DA FAMÍLIA – FARMÁCIA  

PROGRAMA 

1. Assistência Farmacêutica. 
2. Cálculos farmacêuticos. 
3. Cuidado Farmacêutico. 
4. Farmacoeconomia. 
5. Farmacoepidemiologia. 
6. Farmacologia: sistema cardiovascular, sistema endócrino, sistema nervoso central, infecções sexualmente transmissí-

veis (ISTs) e AIDS. 
7. Farmacovigilância. 
8. Formas farmacêuticas e biodisponibilidade. 
9. Interpretação clínica de exames laboratoriais. 
10. Legislação Profissional.  
11. Legislação Sanitária. 
12. Política Nacional de Assistência Farmacêutica. 
13. Política Nacional de Atenção Primária à Saúde. 
14. Política Nacional de Medicamentos. 
15. Política Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos. 
16. Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares no SUS. 
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camentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá outras 
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1. Atenção Básica/Primária à Saúde. 
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